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DECRETO N.° 25.422, DE 26 DE JUNHO DE 1986 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Coordenadoria 
de Saúde da Comunidade da Secretaria da 
Saúde, visando ao atendimento de Despe
sas Correntes 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade 
com o que dispõe o artigo 5.°, da Lei n .° 4.882, de 3 de de
zembro de 1985, 

Decreta: 
Artigo 1.° — Fica aberto um crédito de Cz$ 

15.939-341,00 (quinze milhões, novecentos e trinta e nove 
mil, trezentos e quarenta e um cruzados), suplementar ao seu 
orçamento vigente, observando-se nas classificações Institucio
nal, Econômica e Funcional-Programãtica a discriminação in
dicada na Tabela 1, deste decreto. 

Artigo 2.° — O valor do presente crédito será coberto 
com recursos a que alude o inciso II, do § 1.°, do artigo 43, da 
Lei Federal n.° 4.320, de 17 de março de 1964. 

Artigo 3.° — Fka alterada a Programação da Despesa 
Orçamentária do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que 
trata o artigo 3.°, do Decreto n.° 24.527, de 26 de dezembro 
de 1985, de conformidade com a Tabela 2, deste decreto. 

Artigo 4 ° — Este decreto entrara em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 26 de junho de 1986. 
F R A N C O M O N T O R O 
Marcos Giannetti da Fonseca, Secretário da Fazenda 
Clóvis de Barros Carvalho, 

Secretário de Economia e Planejamento 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 26 de 

junho de 1986 

S U P L E M E N T A C A O 

Q9.02 

3 . 1 . 3 . 2 
3 . 2 . 1 . 3 
3 .2 .2 .1 
3 . 2 . 2 . 3 
3 .2 .3 .1 

SECRETARIA DA SAÚDE 
COORDENADORIA DE SAÚDE DA COMUNIDADE-

OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 
CONTRIBUIÇÕES CORRENTES 
TRANSFERENCIAS A UNIÃO 
TRANSFERENCIAS A MUNICÍPIOS 
SUBVENÇÕES SOCIAIS 

SUB-TOTAL . . 

T O T A L . . 

ATIVIDADES CORRENTE 
ATENDIMENTO MEOICO-SANITAfíIO 

13.75.428.2 .OB2 14.703.51 A.00 
MANUTENÇÃO DE PRÓPRIOS 

13 .75 .428.2 .586 1.035.825.00 

1 .035.625.00 
1 .666.300,00 

182.301.00 
9 .B93.415 .00 
3 .161 .500,00 

T O T A I S 15.939.341.00 

15.939.3-11 ,00 

15.939.311,00 

TOTAL 

14.903.516,00 

1 .035.825.00 

15.939.341.00 

SUPLEHENTACAO 

SECRETARIA DA SAÚDE 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

COORDENADOR IA DE SAUOE DA COMUNIDADE 

T O T A L 15.939.341.1 

2A. 
3A„ 

QUOTA 
QUOTA. 
QUOTA 

4.071.155 r OD 
5 .934.093,00 
5 .934.093.00 

DECRETO N.° 25.423, DE 26 DE JUNHO DE 1986 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentarão orçamento da Secretaria da Saú
de, visando ao atendimento de Despesas 
Correntes e de Capital 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade 
com o que dispõe o artigo 5.°, da Lei n .° 4.882, de 3 de de
zembro de 1985, 

Decreta: 
Artigo 1.° — Fica aberto um crédito de Czf 

72.667.000,00 (setenta e dois milhões, seiscentos e sessenta e 
sete mil cruzados), suplementar ao seu orçamento vigente, 
observando-se nas classificações Institucional, Econômica e 
Funcional-Programãtica a discriminação indicada na Tabela 1, 
deste decreto. 

Artigo 2.° — O valor do presente crédito será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1.°, do artigo 43, 
da Lei Federal n .° 4.320, de 17 de março de 1964. 

Artigo 3.° — Fica alterada a Programação da Despesa 
Orçamentária do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que 
trata o artigo 3 o , do Decreto n .° 24.527, de 26 de dezembro 
de 1985, de conformidade com a Tabela 2, deste decreto. 

Artigo 4.° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 26 de junho de 1986. 
F R A N C O M O N T O R O 
Marcos Giannetti da Fonseca, Secretário da Fazenda 
Clóvis de Barros Carvalho, 

Secretário de Economia e Planejamento 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 26 de 

junho de 1986. 

SUPLEMENTACAO 

09.02 

3 .1 .1 .1 
3 . 1 . 1 . 3 
3 . 1 . 2 . 0 
3 . 1 . 3 . 2 
3 . 2 . 2 . 3 

PESSOAL CIVIL 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
MATERIAL DE CONSUMO 
OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 
TRANSFERENCIAS A MUNICÍPIOS 

SUB-TOTAL 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

SUB-TOTAL 

T O T A L 

30-446.000.00 
9 .081.000,00 
1 .794.000.00 
1.341.000,00 

851.000,00 

ATIVIDADES CORRENTE 
PROGRAMAÇÃO COM RECURSOS DO FUNDES 

13 .75 .428.2 .075 43.513.000.00 

T O T A I S 43.513.000,00 

C A P I T A L 

3.477.000,00 

3 .477.000,00 

3.1.1 .1 
3 . 1 . 1 . 3 
3 . 1 . 2 . 0 

COORDENADOR IA DE SAUOE MENTAL 

PESSOAL CIVIL 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
MATERIAL DE CONSUMO 

43.513.000.00 

3.477.000.00 

3.477.llt>f>,OJ 

« 6 . 9 9 0 . 0 0 0 , 0 0 

TOTAL 

46.990.000.00 

46.990.000.00 

10.432.000-00 
2 . 9 4 7 . 0 0 Ü . 0 0 

50.000,00 

SUB-TOTAL 

T O T A L 

13.429.000.00 

13.429.000.00 

ATIVIDADES 
PROGRAMAÇÃO COM RI i 

13 .75 .429 .2 .075 

T O T A I S . . . 

CORRENTE 
tOS DO FUNDES 
13.429.000.00 

13.429.000.00 

3.1.1 .1 
3 . 1 . 1 . 3 
3 . 1 . 3 . 2 

COORD.SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZAI " . 

PESSOAL CIVIL 
06RIGftCOES PATRONAIS 
OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 

S U B - T O T A L . . . 

E Q U I P A M E N T O S E M A T E R I A L P E R M A N E N T E 

S U B - T O T A L . . . 

T O T A L . . . 

T O T A L 

13. 4: t? 000.00 

13.429.000.00 

4 .306.000.00 
722.000,00 

2 .506.000,00 

7 . 5 3 4 . 0 0 0 . 0 0 

3.255.000^00 

A T I V I D A D E S C O R R E N T E 
P R O G R A M A Ç Ã O C / R E C U R S O S D O F U N D E S 

1 3 . 7 3 . 4 2 9 . 2 . 0 7 5 7 . 5 3 4 . 0 0 0 . 0 0 

T O T A I S . . . 7.534.00ri. i 

CAPITAL 

3.255.000.00 

3.255.000,00 

0 9 . 0 & C O O R D E N A Ç Ã O P R O G R A M A M E T R O P O L I T A N O S A U D 

3 .1 .1 .1 P E S S O A L C I V I L 

' S U B - T O T A L . . . . 

T O T A L . . . . 

A T I V I D A D E S C O R R E N T E 
P R O G R A M A Ç Ã O C O M R E C U R S O S DO F U N D E S 

13 .75 .428 .2 .075 1.459.000,00 

T O T A I S 1.45V.nrv 0 0 

09 
- 09.01 

3 . 1 . 3 . 2 O U T R O S S E R V I Ç O S E E N C A R G O S 

S U B - T O T A L . . 

T 0 T A l .. 
A T I V I D A D E S C O R I r t.' i E 

P R O G R A M A Ç Ã O C / R E C U R S O S DO F U N D E S 
13.75.428.2.07t i 72.667.000,00. 

3.255.000,00 

10.789.000.00 

T O T A L : 

10.789.000,00 

ib.789.ooo,oo: 

1.459.000,00: 

1.459.000,00: 

1.459.000,00 

TOTAL 

1.459.000,00 

1.459.000,00 

T O I A I S . . . 7 2 . 6 6 7 . 0 0 0 , 0 0 

72.667.000.00 

72.667.000.00 

72.667.000.00 

TOTAL 

72.667.000,00 

72.667.000.00 

SUPLEHENTACAO 

0 9 SECRI tf.::tA DA SAUDE 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

0 9 . 0 2 COOROENAOORIA DE SAUDE DA COMUNIDADE 

T O T A L 4 6 . 9 9 0 . 0 0 0 , 0 0 

• U O T A 
« U O T A 
Q U O T A 

1 3 . 5 6 4 . 0 0 0 . 0 0 
2 6 . 0 0 0 . 0 0 0 . 0 0 

7 . 4 2 6 . 0 0 0 . 0 0 

A D M I N I S T R A Ç Ã O D I R E T A 

C O O R O E N A D : : : . I., D E S A U D E M E N T A L 

T O T A L 1 3 . 4 2 9 . 0 0 0 . 0 0 

2 A . 
3 A . 

«UOTA 
ftUOTA 
«UOTA 

3 . 9 1 3 . 0 0 0 . 0 0 
5 . 9 6 7 . 0 0 0 , 0 0 
3 . 5 4 9 . 0 0 0 . 0 0 

A D M I N I S T R A Ç Ã O D I R E T A 

0 9 . 0 5 C O O R D . S E R V I Ç O S T É C N I C O S E S P E C I A L I Z A D O S 

T O T A L 1 0 . 7 8 9 . 0 0 0 , 0 0 

Q U O T A 
O U O T A 
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1.483.000,00 
7 .781.000,00 
1 .525.000.00 

A D M I N I S T R A Ç Ã O D I R E T A » 

0 9 . 0 6 C O O R D E N A Ç Ã O P R O G R A M A M E T R O P O L I T A N O S A U D 

T O T A L 1 . 4 5 9 . 0 0 0 . 0 0 

2 A . Q U O T A 
3 A . Q U O T A 
4 A . Q U O T A 

194.000.00 
548.000.00 
717.000,00 

SECRETARIA DA SAUDE 

AOMINISTRACAQ DIRETA 

ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR SEI1-I ml ' iA E SED 

T O T A L 72.667.000,00 

3A. 
4A. 

QUOTA 
Qllil ! . . 

DECRETO N.o 25.424, DE 26 DE JUNHO DE 1986 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Coordenação do 
Programa Metropolitano de Saúde, da Se
cretaria da Saúde, visando ao atendimento 
de despesas com Construções de Edifícios 
Públicos 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade 
com o que dispõe o artigo 5.°, da Lei n .° 4.882, de 3 de de
zembro de 1985, 

Decreta: 
Artigo 1.° — Fica aberto um crédito de Cz$ 

73.700.000,00 (setenta e três milhões e setecentos mil cruza
dos), suplementar ao seu orçamento vigente, observando-se 
nas classificações Institucional, Econômica e Funcional-
Programãtica a discriminação indicada na Tabela 1, deste de
creto. 

Artigo 2.° — O valor do presente crédito será coberto 
com recursos a que alude o inciso II, do § 1.°, do artigo 43, da 
Lei Federal n.° 4.320, de 17 de março de 1964. 

Artigo 3.° — Fica alterada a Programação da Despesa 
Orçamentária do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que 
trata o artigo 3.°, do Decreto n .° 24.527, de 26 de dezembro 
de 1985, de conformidade com a Tabela 2, deste decreto. 

Artigo 4.° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 26 de junho de 1986. 
F R A N C O M O N T O R O 
Marcos Giannetti da Fonseca, Secretário da Fazenda 
Clóvis de Barros Carvalho, 

Secretário de Economia e Planejamento 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 26 de 

junho de 1986. 

TABELA 1 - SUPLEHENTACAO 

09.06 

4 . 1 . 1 . 0 OSRAS E INSTALAÇÕES 

PROJETOS CORRENTE 
PROGRAMA METROPOLITANO DE SAUDE 

13 .75 .428.1 .329 

T O T A I S . . . 

SUO-TOTAL 

T O T A L 

CAPITAL 

73.700.000.00 

73.700.000.00 

73.700.000.00 

73.700.000.00 

73.700.000.00 

TOTAL 

73.700.000,00 

73.700.000,00 

SUPLEHENTACAO 

09 SECRETARIA DA SAÚDE 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

09.06 COORDENAÇÃO PROGRAMA METROPOLITANO SAUD 

T O T A L 73.700.000,OG 

3A. QUOTA 73.700.000.00 

DECRETO N.° 25.425, DE 26 DE JUNHO DE 1986 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Administração 
Superior da Secretaria e da Sede, da Secre
taria da Cultura, visando ao atendimento 
de Despesas de Capital 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade 
com o que dispõe õ artigo 5 o , da Lei n .° 4.882, de 3 de de
zembro de 1985, 

Decreta: 
Artigo 1. ° — Fica aberto um crédito de Cz$ 

18.100.000,00 (dezoito milhões e cem mil cruzados), suple
mentar ao seu orçamento vigente, observando-se nas classifi
cações Institucional, Econômica e Funcional-Programãtica a 
discriminação indicada na Tabela 1, deste decreto. 

Artigo 2.° — O valor do presente crédito será coberto 
com recursos a que alude o § 1.°, do artigo 43, da Lei Federal 
n.° 4.320, de 17 de março de 1964, sendo: 

I — Cz$ 14.100.000,00 (quatorze milhões e cem mil cru
zados), nos termos do inciso II, e 

II — Cz$ 4.000.000,00 (quatro milhões de cruzados), 
nos termos do inciso III. 

Artigo 3.° — Fka alterada a Programação da Despesa 
Orçamentária do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que 
trata o artigo 3 o , do Decreto n .° 24.527, de 26 de dezembro 
de 1985, de conformidade com a Tabela 2, deste decreto. 

Artigo 4.° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 26 de junho de 1986. 
F R A N C O M O N T O R O 
Marcos Giannetti da Fonseca, Secretário da Fazenda 
Clóvis de Barros Carvalho, 

Secretário de Economia e Planejamento 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 26 de 

junho de 1986. 

SUPLEHENTACAO 

SUB-TOTAL 

T O T A L 

PHOJETOS CORRENTE 
PROG.APOIO OESENV.CÜLT.EXP.REDE FÍSICA 

Of).48.021.1.460 

ATIVIDADES CORRENTE 
COORÜ.E ADMINISTRAÇÃO GE ti AL DA PASTA 

O S . 4 8 . 0 2 1 . 2 . 1 4 7 

T Ü 1 A I : 

CAPITAL 

10.600.000-00 

CAPITAL 

7.500.000.00 

18.100.000.00 

1 8 . 1 0 0 . 0 Q O P O O 

18.100.000,00 

TOTAL 

10.600.000.00" 

TOTAL 

7 .300.000.00 

ia.iuo.oao,oc 

12.01 

a . 1 . 3 . 2 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 

SUB- TOTAL . 
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SUPLEHENTACAO 

SECRETARIA DA CULTURA 

ADMINISTRAÇÃO D1RLTA 

.ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR SECRETARIA E SED 

T O T A L 10.100.000.00 

2A. QUOTA 
3A. QUOTA 

SECRETARIA DA CULTURA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR SECRETARIA E SED 

T O T A L 4 .000.000,00 

DECRETO N.o 25.426, DE 26 DE JUNHO DE 1986 

Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Procuradoria Ge
ral do Estado, da Secretaria da Justiça, vi
sando ao atendimento de Despesas de Ca
pital 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade 
com o que dispõe o artigo 5 o , da Lei n.° 4.882, de 3 de de
zembro de 1985, 

Decreta: 
Artigo 1.° — Fica aberto um crédito de Cz$ 

30.000.000,00 (trinta milhões de cruzados), suplementar ao 
seu orçamento vigente, observando-se nas classificações Insti
tucional, Econômica e Funcional-Programática a discrimina
ção indicada na Tabela 1, deste decreto. 

Artigo 2.° — O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos de redução da mesma Unidade Orça
mentária, consoante dispõe o inciso III, do § I o , do artigo 43, 
da Lei Federal n.° 4.320, de 17 de março de 1964. 


